
PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁC O BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIC EXECIT1VO N~ 4 79 /2025/DLES

Uruguaiana, .4 de agosto ce 2025.

A Sua Excelênc:a o Serhor
Canos Alberto De~ado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer h’ifonnações.

Serhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento Verba a2 25, do
‘Vereacor ..uis ~ernaido Braite, aprovado pelo Douto Plenário, -equerer a Vossa Excelência as
seguintes informações sobre a empresa Pré Fórmula RS Farmácia de ManipuLação _tda.,
fornecedora ae mcc camentos oncológicos à Santa Casa de iirugua ana:

a) Se esta empresa possui alvará de funcionamento ativoS
,) Qual a atividade econômica (CNAE) e o escopo autorizado para a empresa

atuar junto ao sersico público;
c) Quem são os sécios e responsáveis legais da empresa.

2. Conskierando as recentes d&uldades enfrentacas pelo setor de o’cobgia da
Santa Casa de Uruguaiana, espec~ mente a respeito da escassez de med camentos e da sua
regularidade ce fornecimento, faz-se necessário levantar informações detalhadas soore a
empresa contratada para esse fim.
3. A solicitação visa garantir transparênc a na ccntratação pública, verificar a
regularidade da empresa perante os órgãcs competentes, e assegsar que a popibçãc esteja
senoo atendida por ima empresa devidwnente habilitada e estr~turaca para esse flpo de
serviço deiicado e essencial.

Atenc osamente,

Ver. ADENILDÓ DE JESUS PADOVAN
Presideite em exercício
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